
PREFEITURAIVIUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

kilJv2,4 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N.° 002/98 

Concede "Pensão Vitalícia e Temporária" aos 
beneficiários do servidor JOVELINO ROSA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica concedida "Pensão Vitalícia e Pensão Temporária", nos 
termos do Processo n° 7141/97, com fundamento nos artigos 216, 217 parágrafos 1° e 2°, 218 
incisos I e II, alínea "a" e 219 parágrafo 2° da Lei Complementar Municipal tf 018/92, aos 
seguintes dependentes, beneficiários do servidor JOVELINO ROSA, nas seguintes 
proporções: 

§ 10 - Cota de 50 % (cinqüenta por cento), no valor de R$ 128,58 (cento e 
vinte e oito reais e cinqüenta e oito centavos), à dependente beneficiária Sr.' LINDINALVA 
MARIA DA SILVA ROSA, portadora do RG n° 4.710.747-4, a título de Pensão Vitalícia. 

§ 2° - Cota de 50 % (cinqüenta por cento), no valor de R$ 128,58 (cento e 
vinte e oito reais e cinqüenta e oito centavos), à dependente beneficiária SIMONE DA 
SILVA ROSA, a título de Pensão Temporária, cujo valor deverá ser pago até a data de 25 de 
setembro do ano 2.000, data em que completará 18,(dezoito) anos. 

onjasão,da 
de novembro de 1997.k  data tda ocorrencia do 

r
óbaktÕisérvidor JOVELINO ROSA. 

in,-,.referi_a_a Pensão deverá ser paga a partir de 05 

OVOg ,z) r.lArtigo,3° -Este Decreto 'entrará-em vigor na data da publicação. 

A Limu 
orrna '13.dejanetra,de 1998. 
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